
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
RELATIVO AOS SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO EM AUDITORIA 
MÉDICO-HOSPITALAR E 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO AO 
PROGRAMA DE AUTOGESTÃO EM 
SAÚDE DO TRT6 (TRT6 SAÚDE), A 
SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE 
OBRA.  
 
 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, 
CEP 50.030-902, neste ato, representada  pelo Exmo. Desembargador Presidente, Sr. 
RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, matrícula funcional n.º 
00002738, residente e domiciliado em Recife/PE, e a empresa OPEN WORK SERVICE 
FACILITIES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.083.263/0001-44, sediada na 
SRTVS Quadra 701, CONJ: L, Bloco 1, Sala 422, Asa Sul, BRASILIA/DF, CEP 
70.340-906, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado (a) por 
AMOM FIGUEIREDO RODRIGUES, Sócio Diretor da CONTRATADA, conforme atos 
constitutivos da empresa apresentado nos autos (fls. 13/18), consoante Proads TRT6 
n.º 13.819/2025 (acompanhamento) e n.º 24.674/2025 (alteração), têm, por 
mútuo consenso, por meio do presente instrumento, aditar o contrato nos termos a 
seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Este instrumento objetiva a prorrogação da vigência do contrato, por um período 
de mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 04.01.2026, ou até a finalização 
do procedimento licitatório ordinário, o que ocorrer primeiro, com fundamento na 
Cláusula Sétima do Contrato, no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021 e na 
autorização da Presidência do TRT da 6ª Região à fl. 166. 

1.2 O presente Termo objetiva, por fim, formalizar a alteração da razão social da 
CONTRATADA de GEBRIM CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. para OPEN WORK 
SERVICE FACILITIES LTDA., nos termos da Cláusula Décima Sexta do Contrato 
original, do Artigo 136, III, da Lei n.º 14.133/2021, bem como autorização da 
Presidência deste Tribunal, à fl. 166. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas decorrentes da execução do objeto deste instrumento serão 
custeadas com recursos consignados à conta própria do Programa de Autogestão 
em Saúde do TRT da 6ª Região – TRT6 Saúde, não havendo despesa orçamentária 
para o CONTRATANTE. 

 
PROAD TRT6 n.º 24.674/2025 (Alteração), PROAD TRT6 n.º 13.819/2025 (Acompanhamento). 
OPEN WORK SERVICE FACILITIES LTDA. – 2º Termo Aditivo - Prorrogação e Alteração Contratual 
Objeto: Serviços de apoio administrativo em auditoria médico-hospitalar.               



 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

3.1 A CONTRATADA deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, 
observando o disposto na Cláusula Nona do Contrato original, mantendo a 
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, no 
prazo de 10 (dez) dias após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério 
do CONTRATANTE. 

4. CLÁUSULA QUARTA – REPACTUAÇÃO 

4.1 Fica resguardada a oportuna apreciação do pedido de repactuação contratual, 
tempestivamente formulado pela CONTRATADA, a fim de evitar a preclusão 
prevista no item 6.18 da Cláusula Sexta do contrato e no § 7º do art. 57 da 
Instrução Normativa n.º 05/2017 da SEGES/MP.  

5. CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 

5.1 Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato celebrado em 07 de julho de 
2025, bem como dos demais instrumentos ensejadores de alterações posteriores. 

 
 
E por estarem justos e acordados, firmou-se o 

presente Termo Aditivo, o qual é assinado eletrônica/digitalmente pelos 
representantes das partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data 
da última assinatura. 

 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE – TRT6 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
VISTOS 
 
 
 
 
_________________________________ 
VINÍCIUS SOBREIRA BRAZ DA SILVA 
Coordenadoria de Licitações e Contratos/TRT 6ª Região 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
RÔMULO ARAÚJO DE ALMEIDA FILHO 
Divisão de Contratos/CLC/TRT 6ª Região 
 

 
PROAD TRT6 n.º 24.674/2025 (Alteração), PROAD TRT6 n.º 13.819/2025 (Acompanhamento). 
OPEN WORK SERVICE FACILITIES LTDA. – 2º Termo Aditivo - Prorrogação e Alteração Contratual 
Objeto: Serviços de apoio administrativo em auditoria médico-hospitalar.               
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